
 
 
 

Campo Bom 14 de maio de 2019. 
 

  
Excelentíssimo Senhor Paulo Cesar Lima Tigre 
Presidente da Câmara Municipal de Campo Bom/RS 
 
REQUERIMENTO 

O vereador que subscreve requer, que após trâmites regimentais, seja analisado 

o seguinte requerimento abaixo declinado, e se aprovado, encaminhe-se ao Sr. Prefeito 

Luciano Libório Baptista Orsi, rogando que este o ponha em prática o mais breve 

possível. 

Atenciosamente, renovando votos de estima e apreço. Sendo o que tinha, 

subscrevo-me. 

 
 

 
 

 
 
 

  
 

 
" ASSEGURA AO CÔNJUGE OU À PESSOA EM UNIÃO ESTÁVEL DO 

CONSUMIDOR RESPONSÁVEL PELA UNIDADE CONSUMIDORA O DIREITO DE 
FAZER CONSTAR NA FATURA DE SERVIÇOS O SEU NOME, E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS. ” 
 

 
 
 
 
 



 
Art. 1º - Fica assegurado ao cônjuge ou a pessoa em união estável do consumidor 
responsável pela unidade consumidora o direito de fazer constar na fatura de serviços 
o seu nome. 
 
             Parágrafo único: A inclusão de mais um nome na fatura de serviços tem por 
finalidade atestar a residência. 
 
Art. 2º - O direito que trata esta lei aplica-se aos consumidores e empresas que 
prestam serviços de abastecimento de água, de esgotamento sanitário, de telefonia 
ou de distribuição de energia elétrica. 
 
Art. 3º - As empresas públicas estaduais, que operam serviços concedidos ou não, 
poderão divulgar o estabelecido nesta lei. 
 
Art. 4º – Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 
Sala de Sessões Presidente Vargas, 09 de maio de 2019. 

 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



JUSTIFICATIVA 
 
 
A lei federal nº 7.115, em 1983, estabeleceu que a declaração destinada a fazer prova 
de residência, pobreza, dependência econômica ou bons antecedentes, quando 
firmada pelo próprio interessado, presume-se verdadeira. 
 
Todavia, por razões que acreditamos ser meramente culturais, o mercado de bens ao 
consumidor ainda exige “comprovação de residência” por meio de contas telefônicas, 
contas de água, contas de luz e outros expedientes. E não acolhe a simples declaração 
de próprio punho firmada pela pessoa, amparada na mencionada lei federal. 
 
Acresce ainda, que por uma prática frequentemente machista, o homem aparece como 
sendo o titular ou consumidor responsável pela unidade consumidora dos serviços de 
abastecimento de água, de esgotamento sanitário, de telefonia e de distribuição de 
energia elétrica. Assim, somente o nome dele aparece no documento de fatura. 
 
Como não é possível, por lei estadual, impedir que o mercado pare de exigir a 
“comprovação de residência” e que aceite os termos da lei federal, estamos propondo 
que o consumidor passe a ter o direito de incluir mais um nome na fatura. 
 
Com isto, resolvemos o problema de milhares de mulheres ou homens que não 
constam como titulares em contas destes serviços concedidos, mas que precisam fazer 
prova de residência. 
 
Certo de ser um assunto do cotidiano enfrentado pelos consumidores, fico à disposição 
do debate e conto com a compreensão dos nobres pares para aprovação do presente 
requerimento. 
 
 
 
 
 

 
___________________________ 

Paulo Tigre 
Vereador da Bancada do MDB 

 


